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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 1998

PRELIMINAR. NULIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL.
IMPOSSIBILIDADE.

Cumpridos os requisitos formais de existéncia previstos do Decreto n°
70.235/70, atendidos os principios do contraditorio e da ampla defesa,
sendo a diligéncia de carater acessoria e aplicavel as Simulas CARF n°
46 e n° 6, prejudicado o acolhimento da preliminar de nulidade do
procedimento fiscal.

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NAO
CONHECIMENTO.

O CARF néo possui competéncia para apreciar inconstitucionalidade de
lei. Inteligéncia da Sumula CARF n° 2.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 1998

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO/A MAIOR.
NECESSIDADE DE RETIFICACAO DE DCTF PARA ALTERAR
NATUREZA DO CREDITO.

A compensacao, nos termos da redacao dada pelo artigo 170 do CTN, sé
poderd ser homologada se o crédito do contribuinte em relacdo a Fazenda
Publica vencido ou vincendo, estejam revestidos dos atributos de liquidez
e certeza, cabendo ao contribuinte formalizar pedido de compensacao,
para tanto indicando a origem do crédito a ser compensado, inclusive o
numero do processo judicial, para o seu processamento junto a autoridade
fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo dos argumentos de inconstitucionalidade,
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 Ano-calendário: 1998
 PRELIMINAR. NULIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
 Cumpridos os requisitos formais de existência previstos do Decreto nº 70.235/70, atendidos os princípios do contraditório e da ampla defesa, sendo a diligência de caráter acessória e aplicável as Súmulas CARF nº 46 e nº 6, prejudicado o acolhimento da preliminar de nulidade do procedimento fiscal. 
 ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
 O CARF não possui competência para apreciar inconstitucionalidade de lei. Inteligência da Súmula CARF nº 2.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 1998
 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO/A MAIOR. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DCTF PARA ALTERAR NATUREZA DO CRÉDITO.
 A compensação, nos termos da redação dada pelo artigo 170 do CTN, só poderá ser homologada se o crédito do contribuinte em relação à Fazenda Publica vencido ou vincendo, estejam revestidos dos atributos de liquidez e certeza, cabendo ao contribuinte formalizar pedido de compensação, para tanto indicando a origem do crédito a ser compensado, inclusive o número do processo judicial, para o seu processamento junto à autoridade fiscal. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo dos argumentos de inconstitucionalidade, e, em relação à parte conhecida, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva Esteves, Larissa Nunes Girard (Presidente), Mariel Orsi Gameiro e Sabrina Coutinho Barbosa. 
  Trata-se de recurso voluntário pela empresa recorrente contra o acórdão nº 07-19.151 da 4ª Turma da DRJ/FNS, assim ementado (e-fl. 73):
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 1998' DISPENSA DE EMENTA 
Acórdão dispensado de ementa de acordo com a Portaria SRF ng 1.364, de 10 de novembro de 2004.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Por bem retratar os fatos até a decisão pela 4ª Turma da DRJ/FNS, transcrevo o relatório consignado no acórdão recorrido:
Relatório 
Trata-se de Auto de Infração emitido em razão da falta de recolhimento dos valores devidos informados em DCTF referentes à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, apurados no 2° e no 3° trimestre de 1998, no valor de R$ 21.382,43. A motivação do lançamento (folha 23) consta ser �FALTA DE RECOLHIMENTO OU PAGAMENTO DO PR1NC1PAL, DECLARAÇÃO INEXATA�. Extrai-se do DEMONSTRATIVO Dos CRÉDITOS VINCULADOS NÃO cONF1RMADOs (fls. 24) que os débitos não foram compensados pois o crédito vinculado, referente ao processo de n° 98.20.02734-9, não teria sido comprovado.
Inconforrnada, a contribuinte apresenta a impugnação na qual alega, em preliminar, a nulidade do lançamento considerando, em síntese, que: (a) não recebeu qualquer espécie de notificação a fim de prestar esclarecimentos sobre a informação do processo judicial na DCTF; (b) o auto de infração fora lavrado fora do estabelecimento e enviado pelo correio;
(c) não houve a lavratura de Termo de Início de Fiscalização; (d) não houve anotação do referido Termo no Livro Fiscal de Ocorrências; (e) não houve comprovação da materialidade da ocorrência do fato gerador; e (Í) o lançamento estaria baseado em ficção legal ou tácita, presunção ou suposição, o que o tomaria inapto a produzir quaisquer efeitos, entre tais a inscrição do crédito tributário em dívida ativa e a propositura de ação de execução fiscal.
Sob o título Inscrição Impossível, a contribuinte tece diversas considerações acerca da nulidade da inscrição e, por conseqüência, a do próprio título executório extrajudicial, em razão dos requisitos exigidos do auto de infração e da presunção fiscal.
No titulo Da Legislação Aplicável ao Auto de Infração a contribuinte esclarece que o número do processo judicial informado em DCTF, do qual decorreria o direito de crédito - n° 98.2002734-9 (já arquivado) -, o foi incorretamente, sendo o processo correto o de número 2001.72.05.003305-0, cuja cópia da sentença e acórdão anexa. Defende, então, a improcedência do lançamento (tributo e multa de oñcio) ocorrido somente em razão do fornecimento de informação errônea, informação esta �que sequer é obrigatória ou necessária�.
Nesse sentido, afirma que a Instrução Normativa SRF n.° 73/1996 não estabelece a obrigatoriedade de informar o número do processo que autorizou a realização da compensação, até porque, segundo ela, a compensação é efetuada pelo próprio sujeito passivo nos termos do artigo 66 da Lei n.° 8.383/1991, independentemente de autorização judicial. Argumenta, ainda, que: (a) a Instrução Normativa SRF n.° 21/1997 autorizava a compensação entre tributos da mesma espécie independentemente de requerimento; e (b) o artigo 7.° da Medida Provisória n.° 16/2001, convertida na Lei n.° 10.426/2002, previa a prévia intimação do contribuinte nos casos de não apresentação da DCTF ou de sua apresentação com incorreções ou omissões, com a definição de penalidades específicas - a autoridade fiscal, porém, não teria adotado o procedimento previsto, com isto afrontando a legislação aplicável.
A contribuinte, sob o título Da inexigibilidade do débito - Compensação, alega, ainda, que o débito lançado é inexigível pois foi regularmente compensado com créditos decorrentes de ação judicial transitada em julgado, conforme Acórdão que traz em anexo, nos termos da Lei n° 8.383/91, que, afina, regulamentou o art. 170 do CTN.
Nos tópicos Multa Excessiva e Da taxa de juros ilegal a impugnante traz argumentos de variada ordem contra a constitucionalidade da multa de oficio aplicada e dos juros de mora, calculado à taxa SELIC. Alega a possibilidade de aplicação, no âmbito tributário, da multa de 2% prevista na Lei n.° 9.298/1996 e defende que a multa de oficio deveria ser imposta de acordo com a Medida Provisória n° 16/01, convertida na Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, que alterou a legislação tributária federal.
Já no tópico denominando de Falta do An Debeatur e Quantum Debeatur, a contribuinte repete a argumentação de que a validade e eficácia jurídica da dívida depende da certeza, liquidez e exigibilidade' do débito. E explica:
No caso em tela, não há uma certeza quanto ao crédito, afinal está sendo cobrado MULTA por um fato gerador que não ocorreu, ou seja, não deixou a autuada de entregar a DCTE com todos os requisitos legalmente impostos, apenas o fez com erro de informação que legalmente não é obrigatória.
Resta assim, prejudicado o auto de infração por não conter dados precisos, bem como por não conter informações idôneas e morais e por embasar a cobrança em fato que em nada modificou o direito da impugnante, que é líquido e certo, decorrente da legislação e da própria decisão judicial transitada em julgado.
Por fim, além de pugnar pelo acolhimento de seus argumentos para fins de declarar nulo o lançamento, a impugnante pede que o número do processo erroneamente informado em DCTF seja alterado, sendo informado o n° 2001.72.05.003305-0.
A impugnação veio acompanhada dos seguintes documentos, peças do processo judicial 2001.72.05.003305-0 (sentença, acórdão de apelação, acórdão de embargos de declaração e acórdão de recurso especial) e parecer fiscal nº 103/2009 (e-fls. 62 e seguintes).
Ato seguinte, a 4ª Turma da DRJ/FNS, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnação pela aqui recorrente, reconhecendo, tão somente, a decadência de parte do crédito objeto do auto de infração, sob o seguinte fundamento (e-fls. 78/79):
2. Preliminar - Da decadência 
Em que pese não tenha sido suscitada pela contribuinte, mas por ser matéria sobre a qual cabe manifestação de oficio, cumpre examinar a questão do prazo decadencial para constituição de créditos relativos às contribuições destinadas a financiar a seguridade social. Tal matéria foi disciplinada pelo artigo 45 da Lei n° 8.212, de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social. O referido dispositivo legal estabelece in verbis:
Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:
I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituido;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, Por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.
Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias descontados dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea do art. 95 desta lei.
Ocorre que, em sessão de 12 de junho de 2008, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal editou o enunciado da Súmula Vinculante n° 8, que foi publicada no Diário Oficial da União, em 20 de junho de 2008, nos seguintes termos:
Súmula vinculante n 8 - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5 do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Sobre os efeitos da súmula vinculante, vejamos o que dispõe o artigo 103- A da Constituição Federal de 1988, incluído pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
Afastada a aplicação do artigo 45 da Lei 8.212, de 1991 à COFINS, e tratando-se de contribuição sujeita à sistemática do lançamento por homologação, aplica-se a regra decadencial do § 4° do artigo 150 do Código Tributário Nacional, que determina que após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, sem que a Fazenda Pública tenha se manifestado, considera-se homologado 0 lançamento e definitivamente extinto o crédito.
Considerando que a ciência ao Auto de Infração deu-se em 23 de julho de 2003 (folha 59), encontrava-se decaído o direito à constituição dos créditos referentes aos períodos de apuração compreendidos entre 01 de abril de 1998 e 30 de junho de 1998.
Deve-se, portanto, excluir do lançamento os débitos relativos aos períodos de apuração de abril a junho de 1998, no montante de R$ 10.902,63 (fl. 24).
Mantido pelo juízo a quo o auto de infração no que concernente à cobrança do crédito de Cofins para o período do 3º trimestre de 1998, a recorrente interpôs recurso voluntário no qual repisa integralmente a matéria de fato e de direito anteriormente posta.
Sem novas provas.
É o relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O recurso é tempestivo e, por isso, deve ser conhecido.
Em razão da decadência dos meses de abril a junho de 1998, a discussão tem por escopo o crédito de Cofins na monta original de R$ 3.385,69 e multa de oficio de 75% concernente aos meses de julho a setembro de 1998 mantido no acórdão recorrido. Reproduzo a conclusão:
CONCLUSÃO.
Por todo o exposto, julgo procedente em parte a impugnação, mantendo em parte o crédito exigido, no valor de R$ 3.385,69, acrescido de multa de oficio de 75% e juros de mora, em vista da decadência do lançamento dos débitos relativos aos períodos de apuração de abril, maio e junho de 1998.

Das preliminares.
Em sede de preliminar defende a recorrente a nulidade do auto de infração sob os seguintes argumentos (e-fls. 89/92):
Não lavrou de imediato o Termo de Início de Fiscalização, que é formalidade essencial à eficácia do procedimento administrativo fiscal.
Também, compete ao Fisco, antes de autuar ou notificar o sujeito passivo da obrigação tributária, verificar a materialidade da ocorrência do fato gerador, exteriorizado, segundo os pressupostos legais e fáticos previstos para os vários impostos, taxas e contribuições de melhoria.
Nulo será o auto de infração se não capitular na narração, com precisão e objetividade, de forma a poder ser impugnado ou contestado, a ocorrência do fato gerador como definido na Lei Complementar, sua materialização e as provas documentais que atestem e embasem a ocorrência e materialização da situação fática ocorrida real e concretamente. e assim provam e exteriorizam o fato gerador.
.............................................................................................................................................
A narração dos fatos no auto de infração é fundamental e essencial, porque a defesa será feita pelo contribuinte ou pelo responsável tributário autuados exatamente contra os fatos descritos circunstanciadamente no auto de infração, sem o que, quebrar-se-á o próprio princípio do contraditório pleno e amplo assegurado pela Constituição (a fim de permitir a ampla defesa, o auto de infração não pode se lacônico, vazio, omisso, deverá se conciso, claro e preciso, sem os extremos na narração do fato fiscal ocorrido, verificado e provado pelo autuante).
Sem muitas delongas, o auto de infração na verdade aborda a não homologação do pedido de compensação pela ora recorrente a partir do cruzamento de informações prestadas por ela na DCTF, vejamos:

Assim, ao contrário do sugerido pela recorrente o auto de infração lavrado atende a todos os requisitos formais de existência previstos no art. 10 do Decreto nº 70.235/70, sendo dispensável o mandado de procedimento fiscal que seria nada mais que uma diligência para apuração de fatos e colhida de informações e documentos complementares, em razão de o caso tratar-se de quitação de débito mediante compensação. 
Repiso, a diligência teria caráter acessório, dado que, como já dito, as informações estudas pela autoridade são aquelas prestadas pelo próprio contribuinte.
Em verdade, não teve a recorrente dificuldade em apresentar a sua impugnação quanto ciente do auto de infração, logo não há que se falar em cerceamento de defesa.
Corroborando, destaco à Súmula CARF nº 46 aplicável ao caso:
Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Da mesma forma, afasto o argumento da recorrente quanto à lavratura do auto de infração fora de seu estabelecimento, por aplicação da Súmula CARF nº 6, in verbis:
Súmula CARF nº 6
É legítima a lavratura de auto de infração no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do estabelecimento do contribuinte. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Portanto, inexiste motivação para a nulidade do auto de infração sendo assertiva a decisão recorrida o que faço constar no presente voto:
(a) Da intimação prévia e da lavratura dos termos fiscais 
A intimação prévia e a exigência da lavratura de termos de início (e de encerramento) de ações fiscais, apesar de constar até mesmo do Código Tributário Nacional ~ CTN (artigo 196), só se aplicam àqueles casos em que o procedimento de oficio demanda a busca de informações no âmbito extremo dos registros e documentos de que dispõe a Administração Tributária. Tratando-se, por outro lado, de procedimento feito com base em dados/informações já disponíveis nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não existe a necessidade de intimação prévia e, por conseguinte, formalização da abertura e encerramento da ação fiscal.
No caso concreto que aqui se tem, considerando-se que o lançamento resultou da mera revisão dos dados lançados pela contribuinte na DCTF apresentada à RFB, sem a necessidade da busca de quaisquer elementos extemos a esta fonte, desnecessária mostra-se, à evidência, a intimação prévia e a lavratura do termo de início reclamada pela contribuinte.
Evidência concreta da desnecessidade de formalidades como as pleiteadas pela contribuinte no caso das revisões internas de declarações, está dada pelas regras para a emissão do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), à época do lançamento insertas na Portada SRF n.° 3007/2001 (mas que sempre constaram da disciplina do MPF, desde sua criação com a Portaria SRF n.° 1.265/1999); em seu artigo II está expresso que "Art. ll. O MPF não será exigido nas hipóteses de procedimento de fiscalização: [...] IV - relativo ao tratamento automático das declarações (malhas fiscais)". Como se vê, os procedimentos de oficio relacionados com a mera revisão interna das declarações não demandam as formalidades inerentes a urna ação fiscal extrema. ' 
De tal sorte, não tem razão a contribuinte nesta sua alegação.
(b) Da lavratura do auto de infração 
Quanto à alegação de que o auto de infração não poderia ser lavrado fora do estabelecimento, nasce ela, à evidência do que se pode inferir, de uma exegese extremada do dispositivo legal - artigo 10 do Decreto n° 70.235/72. Tal interpretação, além de excessivamente restrita, está já superada por manifestações reiteradas da nossa jurisprudência administrativa e judicial. De se transcrever aqui, para fins de exemplificação, o teor do Acórdão n.° 105-10.335, de 16/04/96, de lavra do Primeiro Conselho de Contribuintes, que ao analisar o conteúdo do preceito, assim dispôs:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE - Não é nulo o auto de infração lavrado na Sede da Delegacia da Receita Federal, se a repartição dispunha dos elementos necessários e suficientes para a caracterização da infração e formalização do lançamento tributário.
No mesmo sentido o Acórdão n.° 106-09.232, de 31/12/97:
AUTO DE INFRAÇÃO - LOCAL DA LAVRATURA. A disposição contida no caput do art. 10, do Decreto n. 70. 235/72, no sentido de que a lavratura do auto de infração deve se dar na local de verificação da falta não significa necessariamente a confecção do instrumento no domicílio do contribuinte, não se traduzindo, portanto, o fato, em vício que possa inquinar de nulidade e o lançamento formalizado nessas condições.
Tal decisão se coaduna com a ideia de que o artigo 10 do Decreto n.° 70.235/72, ao determinar que "o auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, [...]�, o faz exigindo que a lavratura se faça no local de verificação da infração, que pode, como é óbvio supor, não ser o mesmo onde a infração foi praticada. Ora, nada impede que a autoridade lançadora, depois da análise de todos os dados e documentos coletados na ação fiscal, lavre o Auto de Infração, após a constatação da falta, no interior da própria repartição ou em qualquer outro local.
Pensar a contrário senso, aliás, seria o mesmo que admitir como plausível a ideia de que a autoridade fiscal, de posse de grande volume de documentos a serem analisados - o que não raramente ocorre -, tivesse de permanecer no estabelecimento da contribuinte durante os dias, e mesmo semanas, que seriam necessários para a conclusão da ação fiscal; da mesma forma, representaria acatar outra ideia, também esta há muito superada pela realidade dos fatos e do direito, de que não seria possível, por exemplo, a emissão de autos de infração ou notificações de lançamento por via eletrônica, com base nos registros informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil oriundos das declarações e outros documentos fiscais formais entregues a este órgão fazendário.
Pelas razões expostas, não há como dar-se pela procedência da arguição.
(c) Do lançamento 
No que se refere às alegações de que o lançamento teria sido efetuado sem a comprovação da ocorrência do fato gerador e de que estaria baseado em ficções, presunções ou suposições, também não tem razão a contribuinte. É que como dos autos se infere, a ocorrência do fato gerador está evidenciada pelo tão-só fato de que foi a própria contribuinte, em declaração apresentada à RFB (declaração esta, a DCTF, que tem força de confissão de divida, a teor do disposto na legislação tributária), quem expressamente declarou/confessou a existência de valores devidos em relação aos períodos de apuração auditados. Ou seja, os fatos geradores ocorreram porque foi a própria contribuinte, no âmbito das atribuições que lhe cabem no âmbito dos tributos lançados por homologação, quem apurou e declarou valores devidos.
Em relação a esta questão, o que parece em verdade querer dizer a contribuinte é que não havia razão para o lançamento em face de não haver valores inadimplidos, ou seja, que apesar de terem ocorrido fatos geradores que, a sua vez, deram gênese a valores devidos, tais valores devidos teriam sido regularmente adimplidos por meio de compensação. Pois bem, assim posta a questão, há que se dizer que, como adiante se verá, não havia a época das compensações informadas qualquer credito passível de compensação decorrente de ação judicial transitada em julgado, ou seja, não havia créditos passíveis de servirem à validação de qualquer das compensações objeto do presente processo. Nestes termos, restaram valores em aberto, e tais valores em aberto necessitam ser objeto de lançamento porque a legislação tributária, vigente à época da autuação, demandava o lançamento de oficio em relação a todos os créditos tributários informados em DCTF cujo adimplemento, também informado na DCTF, não se confirmasse. 'Com efeito, assim determinava o artigo 90 da Medida Provisória n.° 2.158/2001:
Art.90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração prestada , pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, ` parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Tal disciplina legal só foi alterada com a edição da Lei n.° 10.833, de 29/12/2003, razão pela qual o presente lançamento, cientificado à contribuinte em 23 de julho de 2003, ainda estava por ela regulada.
Assim, há que se dizer que o presente lançamento não foi efetuado sem a comprovação da ocorrência do fato gerador, e nem com base em ficções, presunções ou suposições. Pelo contrário, o procedimento de oficio limitou-se a exigir de oficio valores devidos (confessados pela própria contribuinte), cujos adimplementos não foram comprovados em razão de a contribuinte ter informado incorretamente a ação judicial na qual seus créditos haviam sido reconhecidos.
Afasta-se, portanto, as preliminares de nulidade do lançamento.

Do mérito.
Afirma a recorrente (e-fls. 94/95):
Segundo o fisco, o presente auto de infração fora lavrado em virtude de erro ou inconsistência verificada na Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF do 2° e 3° Trimestres de 1998, de acordo com as Instruções Normativas n° 45 e 77 de 1998.
O erro apontado pelo auditor fiscal, refere-se ao número do processo judicial, constante da DCTF, que autorizou a compensação, pela própria impugnante, do crédito tributário reconhecido em função das alterações da base de cálculo e alíquota do tributo Pis, julgada inconstitucional com débitos do PIS.
Consta na DCTF o processo n° 9820027349 (Arquivado), quando o correto seria, o processo n° 2001.72.05.003304-8 cuja cópia da sentença e acórdão seguem em anexo.
Prossegue arguindo,
Nota-se que em momento algum, impõe-se a necessidade ou obrigatoriedade de informar-se o n° do processo que autorizou a realização da compensação, até porque esta é efetuada pelo próprio contribuinte nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91, independentemente de autorização judicial.
Apesar do programa gerador exigir que o processo seja informado, não há qualquer disposição legal neste sentido.
A propósito, a legislação(IN SRF 73/96) dispõe sobre a obrigatoriedade da indicação do processo judicial em caso de valores com exigibilidade suspensa e não no caso de compensação.
Em resumo busca a recorrente a homologação da compensação requerida através de retificação da origem do crédito ante a ausência de previsão exigindo prévio apontamento na DCTF do crédito vinculado ao débito a compensar.
No caso sub examine o crédito indicado pela recorrente na DCTF decorre da ação judicial nº 98.2002734-9 (Pis/Pasep).
Como bem destacado no parecer fiscal às e-fls. 62/64 a recorrente ficou impossibilitada de aproveitar do crédito oriundo do processo nº 98.2002734-9, porque arquivado o processo, antes mesmo, de apreciação de sua demanda em razão de indeferimento da petição inicial.
Com efeito, a recorrente quando da não homologação da compensação alega �erro� na indicação da ação na DCTF e, em consequência, informa que a ação judicial correta é a de nº 2001.72.05.003305-0.
É cediço que a confissão de dívida pelo sujeito passivo é através da DCTF (IN RFB nº 129/1986) sendo instrumento de constituição do crédito tributário.
A partir da petita de e-fls. 02/19 pretende a recorrente alterar a origem do crédito para, assim, obter a compensação para pagamento da Cofins o que, entendo, não ser oponível. 
Embora a IN RFB nº 45/1998 vigente à época, mediante o inciso II, do art. 6º, permitir a retificação de DCTF através de procedimento administrativo, faz-se necessário que aconteça antes da notificação de lançamento segundo o CTN:
Art. 6º Os pedidos de alteração nas informações prestadas pelo contribuinte na DCTF, efetuados fora do prazo permitido para entrega da declaração retificadora, serão formalizados por meio de: 
I - DCTF Complementar, nos casos previstos no artigo anterior; 
II - solicitação em processo administrativo, nos demais casos. 
Parágrafo único. Os pedidos de alteração mencionados no inciso II serão apreciados pela Delegacia da Receita Federal ou Inspetoria da Receita Federal, classe A, da jurisdição do domicílio fiscal da pessoa jurídica. 
_____________________________________________________________________
Art. 147. [omissis]
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
Como aqui houve alteração da natureza do crédito, como também de sua origem (processos judiciais e créditos diversos), por analogia, sublinho o Acórdão nº 1202-001.131 encaixável ao caso:
A indicação da origem a que se refere o crédito é informação substancial, porque manifesta a própria vontade do declarante, a qual tem suprema importância para o exame do seu direito. No caso do preenchimento dos dados do PER/DCOMP, cuja finalidade é a comunicação à administração tributária de um crédito e de um débito, os quais se extinguirão mutuamente, o erro na discriminação de qualquer um dos dois é claramente substancial, não podendo ser considerado simples erro material.
As retificações pretendidas somente pode ocorrer antes de qualquer procedimento de ofício. Isso ocorre, antes de tudo, em decorrência da forma como o rito processual se desenvolve. Uma vez efetuado o pedido de restituição, com a informação da origem do crédito e, comprovado que esse crédito não existe, não se poderia agora, após o exame da autoridade administrativa, querer modificar o pedido original, mesmo a pedido do contribuinte, já que as informações contidas na DIPJ e no PER/DCOMP foram corretamente analisadas pela autoridade fiscal ao emitir o Despacho Decisório.
Em outras palavras, não se pode querer alterar uma situação fática que existiu no momento da transmissão do PER/DCOMP após o exame dessa situação pela autoridade competente, que foi efetuado de forma correta com os fatos que se apresentavam no momento desse exame. Como já mencionado, não resta dúvida de que no momento da transmissão do PER/DCOMP em tela e da análise da DIPJ, o valor do crédito do IRPJ, relativo ao saldo negativo do 2º trimestre de 2003, efetivamente não existia, de modo que está correta a decisão proferida no Despacho Decisório das fls.85 a 96.
Cabe aqui mencionar parte do Acórdão nº 10323.167 do extinto Conselho de Contribuintes, proferido pelo ilustre Conselheiro Antonio Carlos Guidoni Filho, sessão de 09/08/2007, sobre a possibilidade de alteração do pedido de compensação após a ciência do Despacho Decisório:
�Não pode ser considerado erro material, (reitere-se: susceptível de retificação), o fato de a Recorrente ter pleiteado a compensação de débito com crédito de um determinado período (ao invés de outro desejado) quando ela anexa à declaração vários documentos relativos ao período indesejado Em verdade, sob a alcunha de "retificação de erro material" pretende a Recorrente formular novo pedido de compensação (do mesmo débito, mas com outro crédito) aproveitando-se da data do pleito originário para afastar a incidência dos encargos de mora.
(...)
Trata de restrição de ordem lógica que sequer necessitaria ter sido positivada pelos órgãos da SRF. É preceito indispensável à organização e estabilização das relações jurídicas de que cuidam os procedimentos julgados pela Administração. É fácil intuir que os procedimentos administrativos jamais chegariam ao seu final caso fosse permitido às partes alterar os fundamentos ou o conteúdo do pedido após a análise de seu mérito pelo julgador.�
A alteração da natureza do crédito e do valor desse crédito originalmente preenchidos no PER/DCOMP significa trazer um outro crédito, de período e características distintos daquele originalmente oposto, cuja retificação também não pode ser feita de ofício, sob pena de se alterar a própria essência do crédito, cuja origem só pode ser informada pelo contribuinte.
Destarte, o crédito pretendido pela recorrente padece de certeza e liquidez, porque, repiso, inexiste o crédito indicado na DCTF em análise. 
Assim, quanto a esta matéria, irreparável a decisão recorrida que a adoto como adendo às razões de decidir:
3. Da não obrigatoriedade de indicação do processo judicial na DCTF:
Em outro grupo de alegações, agora relativas ao mérito, alega a contribuinte o número do processo judicial informado em' DCTF, do qual decorreria o direito de crédito - n° 982002734-9 (já arquivado) -, o foi incorretamente, sendo o processo correto 0 de número 2001.72.05.003305-0, cuja cópia da sentença e acórdão anexa. Defende a improcedência do lançamento (tributo e multa de oficio) ocorrido somente em razão do fornecimento de informação errônea, informação esta �que sequer é obrigatória ou necessária�.
Nesse sentido, afirmar que a O Instrução Normativa SRF n. 73/1996 não estabelece a obrigatoriedade de informar o número do processo que autorizou a realização da compensação, até porque, segundo ela, a compensação é efetuada pelo próprio sujeito passivo nos termos do artigo 66 da Lei n.° 8.383/1991, independentemente de autorização judicial.
 (a) a Instrução Normativa SRF n. 21/1997 autorizava a compensação entre tributos da mesma espécie independentemente de requerimento; e 
(b) o artigo' 7." da Medida Provisória n.� 16/2001, convertida na Lei n. 10.426/2002, previa a prévia intimação do contribuinte nos casos de não apresentação da DCTF ou de sua apresentação com incorreções ou omissões, com a definição de penalidades específicas. A autoridade fiscal, porém, não teria adotado o procedimento previsto, com isto afrontando a legislação aplicável.
De se ver que na medida em que entende que a informação da ação judicial não é obrigatória ou necessária, conclui ser descabida a exigibilidade do crédito tributário e a imposição de multa em face da incorreção na indicação da ação judicial.
Há que se dizer, porém, que .muito embora afirme a contribuinte que não existe obrigação legal de informar na DCTF a ação judicial na qual foi reconhecido o credito contra a Fazenda utilizado para compensação de valores devidos, isto não é correto. A Instrução Normativa SRF n.° 477/1998, expressamente determina que os dados incluídos nas DCTF serão objeto de procedimento de auditoria interna, e que a eventual existência de débitos inadimplidos (por não comprovação de adimplemento informada pelo sujeito passivo) demanda o lançamento de tal débito com o acréscimo de multa c juros. De se ver a íntegra do artigo 2." da referia IN: 
Art. 2° Os débitos apurados nos procedimentos de auditoria interna, decorrentes de verificação dos dados informados na DCTF, a que .se refere 0 art. 2° da Instrução Normativa SRF 1° 45, de 1998, na declaração de rendimentos da pessoa física ou jurídica e na declaração do ITR, serão exigidos por meio de auto de infração, com 0 acréscimo da multa de lançamento de oficio e dos juros moratórios, previstos, respectivamente. nos arts. 44 e 61, § 3 , da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996. observado o disposto nos Instruções Normativas SRF n°s 94, de 24 de dezembro de 1997, 2 45, de 1998.
Como se percebe, sem .que a contribuinte informe a forma de adimplemento do débito, não há como a autoridade fiscal promover a auditoria interna legalmente prevista. No caso, portanto, de créditos reconhecidos em ação judicial, é imperioso que a contribuinte indique qual a ação judicial específica, obviamente com o fim de permitir, minimamente, a atuação fiscal E isto nada traz de prejuízo ao sujeito passivo, pois apesar do lançamento de oficio, a posterior identificação da ação judicial correta importa no cancelamento do valor lançado (e da multa c juros respectivos) no limite do crédito disponível.
De tal sorte, a indicação da ação judicial é sim um requisito para a validação da compensação informada em DCTF.
Quanto à referência ao artigo 7.° da Medida Provisória `n.° 16/2001, convertida na Lei n." 10.426/2002, que previa a prévia intimação da contribuinte nos casos de não apresentação da DCTF ou de sua apresentação com incorreções ou omissões, com a definição de penalidades específicas, há que se dizer, tão-somente, que a penalidade indicada nada tem a ver como o lançamento de oficio de créditos inadimplidos. Com efeito, tal disposição legal se refere apenas ao incorreto cumprimento da obrigação acessória consubstanciada na apresentação da DCTF. Em outras palavras, a penalidade aí prevista não tem a ver com créditos inadimplidos, mas com incorreções de natureza instrumental, ou seja, com vícios relativos à falta de apresentação ou ao preenchimento incorreto das DCTF.
Por último, no que afeta à volta dos argumentos sobre os temas multa e taxa de juros suscitados pela recorrente, na verdade, a matéria de fundo é o reconhecimento de inconstitucionalidade de tais exigências.
Em razão de esta Turma estar regimentalmente impedida de analisar inconstitucionalidade de lei, a apreciação da matéria de defesa encontra-se prejudicada em decorrência da Súmula CARF nº 2 a qual transcrevo: 
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Conclusão.
Ao longamente exposto, conheço em parte do recurso voluntário, não conhecendo o argumento de inconstitucionalidade por incidência da Súmula CARF nº 2 e, na parte conhecida, rejeito as preliminares de nulidade e, no mérito, nego provimento ao recurso por inexistência do crédito indicado pela recorrente.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa. 
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e, em relacdo a parte conhecida, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva
Esteves, Larissa Nunes Girard (Presidente), Mariel Orsi Gameiro e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério pela empresa recorrente contra o acordao n° 07-
19.151 da 4@ Turma da DRJ/FNS, assim ementado (e-fl. 73):

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 1998' DISPENSA DE EMENTA

Acérddo dispensado de ementa de acordo com a Portaria SRF ng 1.364, de 10 de
novembro de 2004.

Impugnacgéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Por bem retratar os fatos até a decisdo pela 4% Turma da DRJ/FNS, transcrevo o
relatdrio consignado no acérdao recorrido:

Relatério

Trata-se de Auto de Infracdo emitido em razéo da falta de recolhimento dos valores
devidos informados em DCTF referentes a Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins, apurados no 2° e no 3° trimestre de 1998, no valor de
R$ 21.382,43. A motivagdo do langamento (folha 23) consta ser “FALTA DE
RECOLHIMENTO OU PAGAMENTO DO PRINCIPAL, DECLARACAO
INEXATA”. Extrai-se do DEMONSTRATIVO Dos CREDITOS VINCULADOS NAO
cONF1IRMADOs (fls. 24) que os débitos ndo foram compensados pois o crédito
vinculado, referente ao processo de n°® 98.20.02734-9, néo teria sido comprovado.

Inconforrnada, a contribuinte apresenta a impugnacdo na qual alega, em preliminar, a
nulidade do langamento considerando, em sintese, que: (a) nao recebeu qualquer espécie
de notificacdo a fim de prestar esclarecimentos sobre a informacdo do processo judicial
na DCTF; (b) o auto de infracdo fora lavrado fora do estabelecimento e enviado pelo
correio;

(c) ndo houve a lavratura de Termo de Inicio de Fiscalizagdo; (d) ndo houve anotagdo do
referido Termo no Livro Fiscal de Ocorréncias; (e) ndo houve comprovacdo da
materialidade da ocorréncia do fato gerador; e (I) o lancamento estaria baseado em
ficcdo legal ou tacita, presuncdo ou suposi¢do, 0 que 0 tomaria inapto a produzir
quaisquer efeitos, entre tais a inscricdo do crédito tributario em divida ativa e a
propositura de acdo de execucao fiscal.
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Sob o titulo Inscrigdo Impossivel, a contribuinte tece diversas consideracfes acerca da
nulidade da inscricéo e, por conseqiliéncia, a do proprio titulo executério extrajudicial,
em razdo dos requisitos exigidos do auto de infracdo e da presuncao fiscal.

No titulo Da Legislacdo Aplicavel ao Auto de Infracdo a contribuinte esclarece que o
ndmero do processo judicial informado em DCTF, do qual decorreria o direito de
crédito - n° 98.2002734-9 (ja arquivado) -, o foi incorretamente, sendo 0 processo
correto 0 de nimero 2001.72.05.003305-0, cuja copia da sentenga e acérddo anexa.
Defende, entdo, a improcedéncia do lancamento (tributo e multa de oficio) ocorrido
somente em razdo do fornecimento de informagdo errénea, informagdo esta “que sequer
€ obrigatodria ou necessaria”.

Nesse sentido, afirma que a Instrucdo Normativa SRF n.° 73/1996 ndo estabelece a
obrigatoriedade de informar o nimero do processo que autorizou a realizagdo da
compensacdo, até porque, segundo ela, a compensacédo é efetuada pelo proprio sujeito
passivo nos termos do artigo 66 da Lei n.° 8.383/1991, independentemente de
autorizacdo judicial. Argumenta, ainda, que: (a) a Instrucdo Normativa SRF n.° 21/1997
autorizava a compensacdo entre tributos da mesma espécie independentemente de
requerimento; e (b) o artigo 7.° da Medida Provisoria n.° 16/2001, convertida na Lei n.°
10.426/2002, previa a prévia intima¢do do contribuinte nos casos de ndo apresentagao
da DCTF ou de sua apresentacdo com incorre¢des ou omissdes, com a definicdo de
penalidades especificas - a autoridade fiscal, porém, ndo teria adotado o procedimento
previsto, com isto afrontando a legislac&o aplicavel.

A contribuinte, sob o titulo Da inexigibilidade do débito - Compensacéo, alega, ainda,
que o débito lancado € inexigivel pois foi regularmente compensado com créditos
decorrentes de acdo judicial transitada em julgado, conforme Acé6rddo que traz em
anexo, nos termos da Lei n°® 8.383/91, que, afina, regulamentou o art. 170 do CTN.

Nos tépicos Multa Excessiva e Da taxa de juros ilegal a impugnante traz argumentos de
variada ordem contra a constitucionalidade da multa de oficio aplicada e dos juros de
mora, calculado a taxa SELIC. Alega a possibilidade de aplicacdo, no ambito tributéario,
da multa de 2% prevista na Lei n.° 9.298/1996 e defende que a multa de oficio deveria
ser imposta de acordo com a Medida Proviséria n°® 16/01, convertida na Lei n° 10.426,
de 24 de abril de 2002, que alterou a legislacao tributéria federal.

Ja no tépico denominando de Falta do An Debeatur e Quantum Debeatur, a contribuinte
repete a argumentacdo de que a validade e eficacia juridica da divida depende da
certeza, liquidez e exigibilidade' do débito. E explica:

No caso em tela, ndo ha uma certeza quanto ao crédito, afinal estd sendo
cobrado MULTA por um fato gerador que ndo ocorreu, ou seja, ndo deixou a
autuada de entregar a DCTE com todos os requisitos legalmente impostos,
apenas o fez com erro de informagéo que legalmente ndo é obrigatdria.

Resta assim, prejudicado o auto de infracdo por ndo conter dados precisos,
bem como por ndo conter informagfes id6neas e morais e por embasar a
cobranca em fato que em nada modificou o direito da impugnante, que é
liqguido e certo, decorrente da legislacdo e da propria decisdo judicial
transitada em julgado.

Por fim, além de pugnar pelo acolhimento de seus argumentos para fins de
declarar nulo o langcamento, a impugnante pede que o ndmero do processo
erroneamente informado em DCTF seja alterado, sendo informado o n°
2001.72.05.003305-0.
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A impugnacdo veio acompanhada dos seguintes documentos, pecas do processo
judicial 2001.72.05.003305-0 (sentenga, acérddo de apelacdo, acérddo de embargos de
declaracéo e acérdé@o de recurso especial) e parecer fiscal n® 103/2009 (e-fls. 62 e seguintes).

Ato seguinte, a 42 Turma da DRJ/FNS, por unanimidade de votos, julgou
procedente em parte a impugnacdo pela aqui recorrente, reconhecendo, tdo somente, a
decadéncia de parte do crédito objeto do auto de infracéo, sob o seguinte fundamento (e-fls.
78/79):

2. Preliminar - Da decadéncia

Em que pese ndo tenha sido suscitada pela contribuinte, mas por ser matéria sobre a
qual cabe manifestacdo de oficio, cumpre examinar a questdo do prazo decadencial para
constituicdo de créditos relativos as contribuigdes destinadas a financiar a seguridade
social. Tal matéria foi disciplinada pelo artigo 45 da Lei n° 8.212, de 1991, que dispde
sobre a organizacdo da Seguridade Social. O referido dispositivo legal estabelece in
verbis:

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se apés 10 (dez) anos contados:

I- do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter
sido constituido;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, Por
vicio formal, a constituicdo de crédito anteriormente efetuada.

Paragrafo Gnico. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e
constituir créditos provenientes de importancias descontados dos segurados
ou de terceiros ou decorrentes da pratica de crimes previstos na alinea do art.
95 desta lei.

Ocorre que, em sessdo de 12 de junho de 2008, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal
Federal editou o enunciado da Suimula Vinculante n° 8, que foi publicada no Diario
Oficial da Unido, em 20 de junho de 2008, nos seguintes termos:

SUmula vinculante n 8 - Sdo inconstitucionais o paragrafo Unico do artigo 5
do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que
tratam de prescricdo e decadéncia de crédito tributério.

Sobre os efeitos da simula vinculante, vejamos o que dispée o artigo 103- A da
Constituicdo Federal de 1988, incluido pela Emenda Constitucional n°® 45, de 2004:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou por
provocacdo, mediante decisdo de dois tergos dos seus membros, apds
reiteradas decisBes sobre matéria constitucional, aprovar simula que, a partir
de sua publicacdo na imprensa oficial, terd efeito vinculante em relagédo aos
demais 0rgdos do Poder Judiciario e a administracdo publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua revisao
ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada a aplicacéo do artigo 45 da Lei 8.212, de 1991 & COFINS, e tratando-se
de contribuicdo sujeita a sistemética do lancamento por homologacao, aplica-se a
regra decadencial do § 4° do artigo 150 do Cddigo Tributario Nacional, que
determina que apdés o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorréncia
do fato gerador, sem que a Fazenda Publica tenha se manifestado, considera-se
homologado 0 langamento e definitivamente extinto o crédito.
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Considerando que a ciéncia ao Auto de Infracdo deu-se em 23 de julho de 2003
(folha 59), encontrava-se decaido o direito a constituicdo dos créditos referentes
aos periodos de apuracdo compreendidos entre 01 de abril de 1998 e 30 de junho
de 1998.

Deve-se, portanto, excluir do lancamento os débitos relativos aos periodos de
apuracao de abril a junho de 1998, no montante de R$ 10.902,63 (fl. 24).

Mantido pelo juizo a quo o auto de infracdo no que concernente a cobranca do

crédito de Cofins para o periodo do 3° trimestre de 1998, a recorrente interp0s recurso
voluntario no qual repisa integralmente a matéria de fato e de direito anteriormente posta.

Voto

Sem novas provas.

E o relatério.

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O recurso é tempestivo e, por isso, deve ser conhecido.

Em razdo da decadéncia dos meses de abril a junho de 1998, a discussdo tem por

escopo o crédito de Cofins na monta original de R$ 3.385,69 e multa de oficio de 75%
concernente aos meses de julho a setembro de 1998 mantido no acordao recorrido. Reproduzo a

concluséo:

1.

CONCLUSAO.

Por todo o exposto, julgo procedente em parte a impugnacdo, mantendo em parte o
crédito exigido, no valor de R$ 3.385,69, acrescido de multa de oficio de 75% e juros de
mora, em vista da decadéncia do lancamento dos débitos relativos aos periodos de
apuracdo de abril, maio e junho de 1998.

Das preliminares.

Em sede de preliminar defende a recorrente a nulidade do auto de infragdo sob os

seguintes argumentos (e-fls. 89/92):

Néo lavrou de imediato o Termo de Inicio de Fiscalizagdo, que é formalidade essencial
a eficacia do procedimento administrativo fiscal.

Também, compete ao Fisco, antes de autuar ou notificar o sujeito passivo da obrigacdo
tributaria, verificar a materialidade da ocorréncia do fato gerador, exteriorizado,
segundo os pressupostos legais e faticos previstos para os varios impostos, taxas e
contribuigdes de melhoria.

Nulo ser& o auto de infracdo se ndo capitular na narracdo, com precisao e objetividade,
de forma a poder ser impugnado ou contestado, a ocorréncia do fato gerador como
definido na Lei Complementar, sua materializagdo e as provas documentais que atestem
e embasem a ocorréncia e materializacdo da situacdo fatica ocorrida real e
concretamente. e assim provam e exteriorizam o fato gerador.
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A narracéo dos fatos no auto de infracdo é fundamental e essencial, porque a defesa sera
feita pelo contribuinte ou pelo responsavel tributario autuados exatamente contra os
fatos descritos circunstanciadamente no auto de infracdo, sem o que, quebrar-se-a o
préprio principio do contraditério pleno e amplo assegurado pela Constituicdo (a fim de
permitir a ampla defesa, o auto de infracdo ndo pode se laconico, vazio, omisso, devera
se conciso, claro e preciso, sem 0s extremos na narracdo do fato fiscal ocorrido,
verificado e provado pelo autuante).

Sem muitas delongas, o auto de infracdo na verdade aborda a ndo homologacéao do
pedido de compensacdo pela ora recorrente a partir do cruzamento de informacgdes prestadas
por ela na DCTF, vejamos:

9 - Contexto

O presente Auto de Infragdo originou-se da realiza¢do de Auditoria Interna na(s) DCTF discriminada(s) no quadro 3 (irés), conforme IN-SRF_n°
045 e 077/98.

Assim, ao contrario do sugerido pela recorrente o auto de infragdo lavrado atende
a todos os requisitos formais de existéncia previstos no art. 10 do Decreto n° 70.235/70, sendo
dispensavel o mandado de procedimento fiscal que seria nada mais que uma diligéncia para
apuracdo de fatos e colhida de informac6es e documentos complementares, em razdo de o caso
tratar-se de quitacdo de débito mediante compensacéo.

Repiso, a diligéncia teria carater acessorio, dado que, como ja dito, as informacoes
estudas pela autoridade sdo aquelas prestadas pelo proprio contribuinte.

Em verdade, ndo teve a recorrente dificuldade em apresentar a sua impugnacao
quanto ciente do auto de infracdo, logo ndo ha que se falar em cerceamento de defesa.

Corroborando, destaco a Simula CARF n° 46 aplicavel ao caso:

Stmula CARF n° 46

O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituigdo do crédito
tributario. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Da mesma forma, afasto o argumento da recorrente quanto a lavratura do auto de
infracdo fora de seu estabelecimento, por aplicacdo da Sumula CARF n° 6, in verbis:

Sumula CARF n° 6

E legitima a lavratura de auto de infracdo no local em que foi constatada a infracéo,
ainda que fora do estabelecimento do contribuinte. (Vinculante, conforme Portaria MF
n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Portanto, inexiste motivacdo para a nulidade do auto de infracdo sendo assertiva a
deciséo recorrida o que fagco constar no presente voto:

(a) Da intimacéo prévia e da lavratura dos termos fiscais

A intimacdo prévia e a exigéncia da lavratura de termos de inicio (e de encerramento)
de agdes fiscais, apesar de constar até mesmo do Codigo Tributario Nacional ~ CTN
(artigo 196), so se aplicam aqueles casos em que o procedimento de oficio demanda a
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busca de informacgdes no &mbito extremo dos registros e documentos de que dispde a
Administracao Tributaria. Tratando-se, por outro lado, de procedimento feito com base
em dados/informacdes ja disponiveis nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), ndo existe a necessidade de intimagcdo prévia e, por conseguinte,
formalizacdo da abertura e encerramento da acéo fiscal.

No caso concreto que aqui se tem, considerando-se que o langamento resultou da mera
revisdo dos dados lancados pela contribuinte na DCTF apresentada a RFB, sem a
necessidade da busca de quaisquer elementos extemos a esta fonte, desnecessaria
mostra-se, a evidéncia, a intimagdo prévia e a lavratura do termo de inicio reclamada
pela contribuinte.

Evidéncia concreta da desnecessidade de formalidades como as pleiteadas pela
contribuinte no caso das revisOes internas de declaragGes, esta dada pelas regras para a
emissao do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), a época do langamento insertas na
Portada SRF n.° 3007/2001 (mas que sempre constaram da disciplina do MPF, desde
sua criacdo com a Portaria SRF n.° 1.265/1999); em seu artigo Il esta expresso que "Aurt.
II. O MPF ndo sera exigido nas hipéteses de procedimento de fiscalizagdo: [...] IV -
relativo ao tratamento automatico das declaragdes (malhas fiscais)". Como se V&, 0s
procedimentos de oficio relacionados com a mera revisdo interna das declara¢fes ndo
demandam as formalidades inerentes a urna acéo fiscal extrema. '

De tal sorte, ndo tem raz&o a contribuinte nesta sua alegacéo.
(b) Da lavratura do auto de infragéo

Quanto a alegacdo de que o auto de infracdo ndo poderia ser lavrado fora do
estabelecimento, nasce ela, a evidéncia do que se pode inferir, de uma exegese
extremada do dispositivo legal - artigo 10 do Decreto n° 70.235/72. Tal interpretagédo,
além de excessivamente restrita, estd ja superada por manifestacdes reiteradas da nossa
jurisprudéncia administrativa e judicial. De se transcrever aqui, para fins de
exemplificagdo, o teor do Acorddo n.° 105-10.335, de 16/04/96, de lavra do Primeiro
Conselho de Contribuintes, que ao analisar o contetdo do preceito, assim disp0s:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE - N&o € nulo o
auto de infracdo lavrado na Sede da Delegacia da Receita Federal, se a
reparticdo dispunha dos elementos necessarios e suficientes para a
caracterizacdo da infragdo e formalizacdo do lancamento tributério.

No mesmo sentido o Ac6rddo n.° 106-09.232, de 31/12/97:

AUTO DE INFRACAO - LOCAL DA LAVRATURA. A disposicdo contida
no caput do art. 10, do Decreto n. 70. 235/72, no sentido de que a lavratura
do auto de infracdo deve se dar na local de verificacdo da falta ndo significa
necessariamente a confec¢do do instrumento no domicilio do contribuinte,
ndo se traduzindo, portanto, o fato, em vicio que possa inquinar de nulidade e
o langamento formalizado nessas condicoes.

Tal decisdo se coaduna com a ideia de que o artigo 10 do Decreto n.° 70.235/72, ao
determinar que "o auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificagdo da falta, [...]”, o faz exigindo que a lavratura se faga no local de verificacéo
da infragdo, que pode, como é dbvio supor, ndo ser o mesmo onde a infracdo foi
praticada. Ora, nada impede que a autoridade langadora, depois da analise de todos os
dados e documentos coletados na acdo fiscal, lavre o Auto de Infracdo, apods a
constatacdo da falta, no interior da propria reparticdo ou em qualquer outro local.

Pensar a contrario senso, alias, seria 0 mesmo que admitir como plausivel a ideia de que
a autoridade fiscal, de posse de grande volume de documentos a serem analisados - o
que ndo raramente ocorre -, tivesse de permanecer no estabelecimento da contribuinte
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2.

Do mérito.

durante os dias, e mesmo semanas, que seriam necessarios para a conclusdo da agdo
fiscal; da mesma forma, representaria acatar outra ideia, também esta ha muito superada
pela realidade dos fatos e do direito, de que ndo seria possivel, por exemplo, a emissédo
de autos de infracdo ou notificacdes de lancamento por via eletrbnica, com base nos
registros informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil oriundos das
declaraces e outros documentos fiscais formais entregues a este 6rgdo fazendario.

Pelas razdes expostas, ndo ha como dar-se pela procedéncia da arguicao.
(c) Do langamento

No que se refere as alegacBes de que o lancamento teria sido efetuado sem a
comprovagdo da ocorréncia do fato gerador e de que estaria baseado em ficcles,
presuncdes ou suposicdes, também nao tem razdo a contribuinte. E que como dos autos
se infere, a ocorréncia do fato gerador estd evidenciada pelo tdo-sé fato de que foi a
prépria contribuinte, em declaragdo apresentada a RFB (declaracéo esta, a DCTF, que
tem forgca de confissdo de divida, a teor do disposto na legislacdo tributéria), quem
expressamente declarou/confessou a existéncia de valores devidos em relagdo aos
periodos de apuracdo auditados. Ou seja, os fatos geradores ocorreram porque foi a
prépria contribuinte, no ambito das atribui¢des que Ihe cabem no ambito dos tributos
langados por homologacgéo, quem apurou e declarou valores devidos.

Em relacdo a esta questdo, o que parece em verdade querer dizer a contribuinte é que
ndo havia razdo para o lancamento em face de néo haver valores inadimplidos, ou seja,
que apesar de terem ocorrido fatos geradores que, a sua vez, deram génese a valores
devidos, tais valores devidos teriam sido regularmente adimplidos por meio de
compensagdo. Pois bem, assim posta a questdo, ha que se dizer que, como adiante se
ver4, ndo havia a época das compensacBes informadas qualquer credito passivel de
compensagdo decorrente de acdo judicial transitada em julgado, ou seja, ndo havia
créditos passiveis de servirem a validacdo de qualquer das compensagdes objeto do
presente processo. Nestes termos, restaram valores em aberto, e tais valores em aberto
necessitam ser objeto de lancamento porque a legislacdo tributaria, vigente & época da
autuacdo, demandava o lancamento de oficio em relagdo a todos os créditos tributarios
informados em DCTF cujo adimplemento, também informado na DCTF, ndo se
confirmasse. 'Com efeito, assim determinava o artigo 90 da Medida Proviséria n.°
2.158/2001:

Art.90. Serdo objeto de lancamento de oficio as diferencas apuradas, em
declaragdo prestada , pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, °
parcelamento, compensagdo ou suspensdo de exigibilidade, indevidos ou ndo
comprovados, relativamente aos tributos e as contribui¢es administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

Tal disciplina legal so foi alterada com a edi¢éo da Lei n.° 10.833, de 29/12/2003, raz&o
pela qual o presente langamento, cientificado a contribuinte em 23 de julho de 2003,
ainda estava por ela regulada.

Assim, h& que se dizer que o presente langamento ndo foi efetuado sem a comprovacao
da ocorréncia do fato gerador, e nem com base em fic¢des, presungdes ou suposicoes.
Pelo contrério, o procedimento de oficio limitou-se a exigir de oficio valores devidos
(confessados pela propria contribuinte), cujos adimplementos ndo foram comprovados
em raz8o de a contribuinte ter informado incorretamente a acdo judicial na qual seus
créditos haviam sido reconhecidos.

Afasta-se, portanto, as preliminares de nulidade do langamento.
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Afirma a recorrente (e-fls. 94/95):

Segundo o fisco, o presente auto de infragdo fora lavrado em virtude de erro ou
inconsisténcia verificada na Declaracdo de Contribui¢fes e Tributos Federais - DCTF
do 2° e 3° Trimestres de 1998, de acordo com as Instru¢cBes Normativas n° 45 e 77 de
1998.

O erro apontado pelo auditor fiscal, refere-se ao nimero do processo judicial,
constante da DCTF, que autorizou a compensacao, pela propria impugnante, do crédito
tributario reconhecido em fungéo das alteragGes da base de calculo e aliquota do tributo
Pis, julgada inconstitucional com débitos do PIS.

Consta na DCTF o processo n° 9820027349 (Arquivado), quando o correto seria, 0
processo n° 2001.72.05.003304-8 cuja cOpia da sentenca e acordao seguem em
anexo.

Prossegue arguindo,

Nota-se que em momento algum, impde-se a necessidade ou obrigatoriedade de
informar-se 0 n° do processo que autorizou a realizagdo da compensac¢do, até
porque esta é efetuada pelo préprio contribuinte nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91,
independentemente de autorizacéo judicial.

Apesar do programa gerador exigir que o processo seja informado, ndo ha
gualquer disposi¢éo legal neste sentido.

A proposito, a legislacdo(IN SRF 73/96) dispde sobre a obrigatoriedade da indicacéo do
processo judicial em caso de valores com exigibilidade suspensa e ndo no caso de
compensag&o.

Em resumo busca a recorrente a homologa¢do da compensacao requerida atraves
de retificacdo da origem do crédito ante a auséncia de previsdo exigindo prévio apontamento na
DCTF do crédito vinculado ao débito a compensar.

No caso sub examine o crédito indicado pela recorrente na DCTF decorre da acao
judicial n® 98.2002734-9 (Pis/Pasep).

Como bem destacado no parecer fiscal as e-fls. 62/64 a recorrente ficou
impossibilitada de aproveitar do crédito oriundo do processo n° 98.2002734-9, porque arquivado
0 processo, antes mesmo, de apreciacdo de sua demanda em razdo de indeferimento da peticao
inicial.

Com efeito, a recorrente quando da ndo homologagcdo da compensacdo alega

“erro” na indicacdo da a¢do na DCTF e, em consequéncia, informa que a a¢do judicial correta ¢ a
de n°2001.72.05.003305-0.

E cedico que a confissdo de divida pelo sujeito passivo é através da DCTF (IN
RFB n° 129/1986) sendo instrumento de constitui¢do do crédito tributario.

A partir da petita de e-fls. 02/19 pretende a recorrente alterar a origem do
credito para, assim, obter a compensacdo para pagamento da Cofins o que, entendo, ndo ser
oponivel.
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Embora a IN RFB n° 45/1998 vigente a época, mediante o inciso Il, do art. 6°,
permitir a retificagdo de DCTF através de procedimento administrativo, faz-se necessario que
aconteca antes da notificacédo de langcamento segundo 0 CTN:

Art. 6° Os pedidos de alteracdo nas informacdes prestadas pelo contribuinte na
DCTF, efetuados fora do prazo permitido para entrega da declaracéo retificadora,
serdo formalizados por meio de:

| - DCTF Complementar, nos casos previstos no artigo anterior;
Il - solicitacdo em processo administrativo, nos demais casos.
Paragrafo Unico. Os pedidos de alteracdo mencionados no inciso Il serdo

apreciados pela Delegacia da Receita Federal ou Inspetoria da Receita Federal,
classe A, da jurisdicao do domicilio fiscal da pessoa juridica.

Art. 147. [omissis]

§ 1° A retificacdo da declaragéo por iniciativa do prdprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, sé € admissivel mediante comprovacéo do erro em que se
funde, e antes de notificado o langamento.

Como aqui houve alteracdo da natureza do crédito, como também de sua
origem (processos judiciais e créditos diversos), por analogia, sublinho o Acérdao n° 1202-
001.131 encaixavel ao caso:

A indicacdo da origem a que se refere o crédito é informacdo substancial, porque
manifesta a prdpria vontade do declarante, a qual tem suprema importancia para o
exame do seu direito. No caso do preenchimento dos dados do PER/DCOMP, cuja
finalidade é a comunicacdo a administragdo tributaria de um crédito e de um débito, os
quais se extinguirdo mutuamente, o erro na discriminagdo de qualquer um dos dois é
claramente substancial, ndo podendo ser considerado simples erro material.

As retificagdes pretendidas somente pode ocorrer antes de qualquer procedimento de
oficio. Isso ocorre, antes de tudo, em decorréncia da forma como o rito processual se
desenvolve. Uma vez efetuado o pedido de restituigdo, com a informagéo da origem
do crédito e, comprovado que esse crédito ndo existe, ndo se poderia agora, ap6s o
exame da autoridade administrativa, querer modificar o pedido original, mesmo a
pedido do contribuinte, j& que as informagdes contidas na DIPJ e no PER/DCOMP
foram corretamente analisadas pela autoridade fiscal ao emitir o Despacho
Decisorio.

Em outras palavras, ndo se pode querer alterar uma situacdo fatica que existiu no
momento da transmissdo do PER/DCOMP apds o0 exame dessa situacdo pela autoridade
competente, que foi efetuado de forma correta com os fatos que se apresentavam no
momento desse exame. Como ja mencionado, ndo resta ddvida de que no momento da
transmissdo do PER/DCOMP em tela e da analise da DIPJ, o valor do crédito do IRPJ,
relativo ao saldo negativo do 2° trimestre de 2003, efetivamente ndo existia, de modo
que esta correta a deciséo proferida no Despacho Decisorio das fls.85 a 96.

Cabe aqui mencionar parte do Aco6rddo n° 10323.167 do extinto Conselho de
Contribuintes, proferido pelo ilustre Conselheiro Antonio Carlos Guidoni Filho, sesséo
de 09/08/2007, sobre a possibilidade de alteracdo do pedido de compensacdo ap6s a
ciéncia do Despacho Decisério:
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“Nio pode ser considerado erro material, (reitere-se: susceptivel de retificagdo), o fato
de a Recorrente ter pleiteado a compensagao de débito com crédito de um determinado
periodo (ao invés de outro desejado) quando ela anexa a declaracdo varios documentos
relativos ao periodo indesejado Em verdade, sob a alcunha de "retificacdo de erro
material” pretende a Recorrente formular novo pedido de compensacdo (do mesmo
débito, mas com outro crédito) aproveitando-se da data do pleito originario para afastar
a incidéncia dos encargos de mora.

()

Trata de restricéo de ordem ldgica que sequer necessitaria ter sido positivada pelos
6rgaos da SRF. E preceito indispensavel a organizacio e estabilizacio das relacdes
juridicas de que cuidam os procedimentos julgados pela Administracdo. E facil
intuir que os procedimentos administrativos jamais chegariam ao seu final caso
fosse permitido as partes alterar os fundamentos ou o contetido do pedido apds a
analise de seu mérito pelo julgador.”

A alteragdo da natureza do crédito e do valor desse crédito originalmente
preenchidos no PER/DCOMP significa trazer um outro crédito, de periodo e
caracteristicas distintos daquele originalmente oposto, cuja retificagdo também
ndo pode ser feita de oficio, sob pena de se alterar a prépria esséncia do crédito,
cuja origem sé pode ser informada pelo contribuinte.

Destarte, o crédito pretendido pela recorrente padece de certeza e liquidez,
porque, repiso, inexiste o crédito indicado na DCTF em anélise.

Assim, quanto a esta matéria, irreparavel a decisdo recorrida que a adoto como
adendo as razdes de decidir:

3. Da ndo obrigatoriedade de indicacéo do processo judicial na DCTF:

Em outro grupo de alegagdes, agora relativas ao mérito, alega a contribuinte o0 nimero
do processo judicial informado em' DCTF, do qual decorreria o direito de crédito - n°
982002734-9 (ja arquivado) -, o foi incorretamente, sendo o processo correto 0 de
nimero 2001.72.05.003305-0, cuja cdpia da sentenca e acorddo anexa. Defende a
improcedéncia do langcamento (tributo e multa de oficio) ocorrido somente em razéo do
fornecimento de informagdo errdnea, informagdo esta “que sequer é obrigatoria ou
necessaria”.

Nesse sentido, afirmar que a O Instru¢do Normativa SRF n. 73/1996 ndo estabelece a
obrigatoriedade de informar o nimero do processo que autorizou a realizacdo da
compensacdo, até porque, segundo ela, a compensacédo é efetuada pelo proprio sujeito
passivo nos termos do artigo 66 da Lei n.° 8.383/1991, independentemente de
autorizagdo judicial.

(a) a Instrucdo Normativa SRF n. 21/1997 autorizava a compensacao entre tributos da
mesma espécie independentemente de requerimento; e

(b) o artigo' 7." da Medida Provisoria n.” 16/2001, convertida na Lei n. 10.426/2002,
previa a prévia intimacdo do contribuinte nos casos de ndo apresentacdo da DCTF ou de
sua apresentacdo com incorregdes ou omissGes, com a definicdo de penalidades
especificas. A autoridade fiscal, porém, ndo teria adotado o procedimento previsto, com
isto afrontando a legislacéo aplicével.

De se ver que na medida em que entende que a informagdo da acdo judicial ndo é
obrigatéria ou necessaria, conclui ser descabida a exigibilidade do crédito tributario e a
imposi¢do de multa em face da incorre¢do na indicacdo da ag&o judicial.
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Ha que se dizer, porém, que .muito embora afirme a contribuinte que ndo existe
obrigac&o legal de informar na DCTF a acéo judicial na qual foi reconhecido o credito
contra a Fazenda utilizado para compensacao de valores devidos, isto ndo é correto. A
Instrucdo Normativa SRF n.° 477/1998, expressamente determina que os dados
incluidos nas DCTF serdo objeto de procedimento de auditoria interna, e que a eventual
existéncia de débitos inadimplidos (por ndo comprovacdo de adimplemento informada
pelo sujeito passivo) demanda o lancamento de tal débito com o acréscimo de multa ¢
juros. De se ver a integra do artigo 2." da referia IN:

Art. 2° Os débitos apurados nos procedimentos de auditoria interna,
decorrentes de verificagdo dos dados informados na DCTF, a que .se refere 0
art. 2° da Instrucdo Normativa SRF 1° 45, de 1998, na declaracdo de
rendimentos da pessoa fisica ou juridica e na declaracdo do ITR, serdo
exigidos por meio de auto de infracdo, com 0 acréscimo da multa de
langamento de oficio e dos juros moratérios, previstos, respectivamente. nos
arts. 44 e 61, § 3, da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996. observado o
disposto nos Instru¢Bes Normativas SRF n°s 94, de 24 de dezembro de 1997,
2 45, de 1998.

Como se percebe, sem .que a contribuinte informe a forma de adimplemento do débito,
ndo h4d como a autoridade fiscal promover a auditoria interna legalmente prevista. No
caso, portanto, de créditos reconhecidos em acdo judicial, é imperioso que a
contribuinte indique qual a agdo judicial especifica, obviamente com o fim de permitir,
minimamente, a atuacdo fiscal E isto nada traz de prejuizo ao sujeito passivo, pois
apesar do langcamento de oficio, a posterior identificacdo da aclo judicial correta
importa no cancelamento do valor langado (e da multa ¢ juros respectivos) no limite do
crédito disponivel.

De tal sorte, a indicacdo da acdo judicial € sim um requisito para a validacdo da
compensacdo informada em DCTF.

Quanto a referéncia ao artigo 7.° da Medida Provisoria "n.° 16/2001, convertida na Lei
n." 10.426/2002, que previa a prévia intimagdo da contribuinte nos casos de néo
apresentacdo da DCTF ou de sua apresentacdo com incorre¢cdes ou omissdes, com a
definicdo de penalidades especificas, hd que se dizer, tdo-somente, que a penalidade
indicada nada tem a ver como o langamento de oficio de créditos inadimplidos. Com
efeito, tal disposicdo legal se refere apenas ao incorreto cumprimento da obrigacdo
acessoria consubstanciada na apresentacdo da DCTF. Em outras palavras, a penalidade
ai prevista ndo tem a ver com créditos inadimplidos, mas com incorre¢des de natureza
instrumental, ou seja, com vicios relativos a falta de apresentagdo ou ao preenchimento
incorreto das DCTF.

Por ualtimo, no que afeta a volta dos argumentos sobre os temas multa e taxa de
juros suscitados pela recorrente, na verdade, a matéria de fundo é o reconhecimento de
inconstitucionalidade de tais exigéncias.

Em razdo de esta Turma estar regimentalmente impedida de analisar
inconstitucionalidade de lei, a apreciacdo da matéria de defesa encontra-se prejudicada em
decorréncia da Sumula CARF n° 2 a qual transcrevo:

Sumula CARF n° 2

O CARF néao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

3. Conclusao.
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Ao longamente exposto, conheco em parte do recurso voluntario, ndo conhecendo
0 argumento de inconstitucionalidade por incidéncia da Simula CARF n° 2 e, na parte
conhecida, rejeito as preliminares de nulidade e, no mérito, nego provimento ao recurso por
inexisténcia do crédito indicado pela recorrente.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa.



